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REGIMENTO INTERNO

DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS
DEPUTADOS.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DO RECEBIMENTO E DA

DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

Art. 137. Toda proposição recebida pela Mesa será numerada, datada, despachada às
Comissões competentes e publicada no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, para serem
distribuídos aos Deputados, às Lideranças e Comissões.

*Alterado para Diário da Câmara dos Deputados, por Ato dos Presidentes das
Mesas das duas Casas do Congresso Nacional de 2 de outubro de 1995.

§ 1º Além do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá ao Autor qualquer
proposição que:

I - não estiver devidamente formalizada e em termos;

II - versar matéria:

a) alheia à competência da Câmara;

b) evidentemente inconstitucional;

c) anti-regimental.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, poderá o Autor da proposição recorrer ao
Plenário, no prazo de cinco sessões da publicação do despacho, ouvindo-se a Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a proposição
voltará à Presidência para o devido trâmite.

...........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

...........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
DAS PETIÇÕES E REPRESENTAÇÕES

E OUTRAS FORMAS DE PARTICIPAÇÃO

...........................................................................................................................................................

Art. 254. A participação da sociedade civil poderá, ainda, ser exercida através do
oferecimento de pareceres técnicos, exposições e propostas oriundas de entidades científicas e
culturais, de associações e sindicatos e demais instituições representativas.

Parágrafo único. A contribuição da sociedade civil será examinada por Comissão
cuja área de atuação tenha pertinência com a matéria contida no documento recebido.
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999

REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem
prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o
exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição
de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as
decisões proferidas;

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão
objeto de consideração pelo órgão competente;

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a
representação, por força de lei.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES DO ADMINISTRADO

Art. 4º São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros
previstos em ato normativo:

I - expor os fatos conforme a verdade;
II - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
III - não agir de modo temerário;
IV - prestar as informações que lhe forem solicitadas e colaborar para o

esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO IV
DO INÍCIO DO PROCESSO

.........................................................................................................................................................

Art. 7º Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou
formulários padronizados para assuntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 8º Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e
fundamentos idênticos, poderão ser formulados em um único requerimento, salvo preceito legal
em contrário.
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